
Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy 

Estado do Espírito Santo 
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS             
_______________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________ 

             Rua Átila Viváqua, nº. 79 Centro – CEP: 29.350-000 – Presidente Kennedy – ES. 

Fax (28) 3535-1945 – FONE (28) 3535-1944/3535-1946 www.presidentekennedy.es.gov.br 

 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 188/2023 DE 04 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Concede prorrogação da licença sem vencimentos 

para tratar de interesses particulares ao servidor 

Renan Laiber dos Santos. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, especialmente o Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais, Lei Complementar nº 3 art. 96; e considerando o processo de 

requerimento do (a) servidor (a) protocolizado sob o nº 26.514/2023; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Concede prorrogação da Licença sem vencimentos a RENAN 

LAIBER DOS SANTOS, servidor estatutário no cargo de Motorista, Classe e Carreira 

K – 05 – D, matrícula nº 899, lotado na Secretaria Municipal de Transporte, para 

tratar de interesses particulares, pelo período de 03/08/2023 a 01/08/2032. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 02 de agosto de 2023. 

 

 

REGISTRA-SE                    PUBLIQUE-SE                    CUMPRA-SE 

 

 

 

DORLEI FONTÃO DA CRUZ 

PREFEITO MUNICIPAL  

 


